
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 – 17 
DECrETo Nº 47 .796, DE 19 DE DEZEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre o Fundo de Ativos Imobiliários de Minas 
Gerais – Faimg, instituído pela Lei nº 22 .606, de 20 de 
julho de 2017, e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 41 a 46 da Lei nº 22 .606, de 
20 de julho de 2017, e o disposto nos arts . 33, 34, 44 e 45 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

CAPÍTuLo I
DISPoSIÇÕES PrELIMINArES

Art . 1º – o Fundo de Ativos Imobiliários de Minas Gerais – Faimg, criado pela Lei nº 22 .606, de 
20 de julho de 2017, com função programática, tem seu funcionamento regulado segundo as disposições deste 
decreto .

Art. 2º – O Faimg tem como objetivo promover a gestão eficiente e otimizar o aproveitamento 
econômico dos imóveis do Estado, mediante uso racional, em contribuição para o equilíbrio fiscal do Tesouro 
Estadual .

Art. 3º – O Faimg consiste em instrumento de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, sem 
personalidade jurídica, com individualização contábil e prazo de vigência de cinquenta anos contados da data 
de publicação da Lei nº 22 .606, de 2017 .

CAPÍTuLo II
DoS BENEFICIárIoS Do FuNDo

Art. 4º – O Faimg tem como beneficiário o Fundo de Investimentos Imobiliários de Minas Gerais 
– Fiimg, nos termos do art . 42 da Lei nº 22 .606, de 2017 .

CAPÍTuLo III
DoS ATIvoS IMoBILIárIoS E rECEITAS Do FuNDo

Art. 5º – O Faimg é composto por ativos na forma de imóveis relacionados no Anexo I da Lei nº 
22.606, de 2017, não sujeitos à alienação, e por disponibilidades financeiras decorrentes de receitas de vincu-
lação onerosa, cessão de uso onerosa, permissão de uso onerosa, autorização de uso onerosa, concessão de uso 
onerosa ou da locação de imóveis constantes do Anexo I da Lei nº 22.606, de 2017.

§ 1º – A Secretaria de Estado de Fazenda – SEF celebrará os instrumentos referidos no caput com 
os sujeitos especificados, na forma do disposto a seguir:

I – termo de vinculação e responsabilidade oneroso: órgãos da Administração direta do Poder 
Executivo e órgãos autônomos do Estado de Minas Gerais, respeitadas as exceções previstas na Lei nº 22.606, 
de 2017;

II – cessão de uso onerosa: fundações, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades da Administração indireta do Estado de Minas Gerais;

III – permissão de uso onerosa, autorização de uso onerosa, concessão de uso onerosa ou locação: 
pessoas naturais e outras pessoas jurídicas de direito público ou privado .

§ 2º – A instrução dos processos para celebração dos instrumentos a que se refere o caput obede-
cerá às seguintes condições gerais:

I – motivação que demonstre o interesse público;
II – descrição do imóvel e a finalidade para a qual se destina;
III – definição de prazo;
Iv – indicação do valor estimado do imóvel em moeda corrente nacional, bem como da sua cor-

reção monetária a cada doze meses pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, quando a contrapartida ocorrer por meio de paga-
mento de valor financeiro;

V – indicação do valor financeiro ou de outra modalidade de contrapartida a ser concedida pelo 
beneficiário do instrumento;

vI – indicação da dotação orçamentária, quando for o caso;
vII – forma de pagamento a favor do Faimg;
VIII – descrição da responsabilidade do beneficiário do instrumento pela manutenção, conserva-

ção e todas as demais despesas relativas ao imóvel .
§ 3º – A contrapartida pelo uso do imóvel, quando em valor financeiro, corresponderá, no mínimo, 

ao valor apurado da aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic sobre 
o valor estimado do imóvel .

§ 4º – O órgão gestor do Faimg fica autorizado a estipular, por ato formal e motivado, remuneração 
superior à definida no § 3º.

§ 5º – o valor do bem imóvel será estimado mediante:
I – avaliação do imóvel;
II – parecer técnico de estimativa de valor;
III – adoção do valor utilizado quando da apuração do Imposto Predial e Territorial urbano – IPTu 

devido ao município;
IV – informações de Planta Genérica de Valores do município.
v – valor da terra nua – vTN .
§ 6º – Para fins de celebração dos instrumentos a que se refere o caput, será adotado o maior valor 

estimado do imóvel, encontrado a partir das informações disponíveis conforme as hipóteses elencadas no pará-
grafo anterior .

§ 7º – A disponibilização onerosa de imóveis a pessoas naturais e outras pessoas jurídicas de 
direito público ou privado a que se refere o inciso III do § 1º deverá ser precedida de estimativa de valor nos 
termos do disposto nos incisos I e II do § 5º .

CAPÍTuLo Iv
DA GESTÃo Do FuNDo

Art . 6º – São administradores do Faimg:
I – o órgão gestor;
II – o agente financeiro;
III – o grupo coordenador .
Art. 7º – O Faimg terá como órgão gestor e agente financeiro a SEF, sem direito à remuneração, 

com as atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006, e especialmente de:
I – representar o Faimg;
II – assumir a condição de mandatária do Estado, podendo contratar operações de financiamento 

com recursos do Faimg e efetuar cobranças;
III – elaborar propostas de ato normativo relacionado às operações do Faimg;
Iv – apoiar a elaboração da proposta do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG, da 

Lei de Diretrizes orçamentárias – LDo, da Lei orçamentária Anual – LoA e da Programação orçamentária e 
Financeira, no tocante às ações do Faimg, com a estimativa de receitas e a fixação de despesas dentro dos limi-
tes definidos e sob orientação do órgão estadual responsável pela elaboração do Orçamento Fiscal do Estado, 
observada a classificação funcional e programática da despesa, e a classificação da receita;

V – monitorar o desempenho físico e financeiro das ações orçamentárias;
vI – cumprir as obrigações tributárias principais e acessórias do Faimg, quando for o caso;
VII – realizar registros contábeis, orçamentários, financeiros, patrimoniais ou de controle do 

Faimg;
VIII – elaborar demonstrativos contábeis da movimentação orçamentária, financeira, patrimonial e 

de contas de controle do Faimg, bem como formalizar prestações de contas da unidade orçamentária;
IX – apresentar ao grupo coordenador do Faimg relatórios e estudos específicos, na forma e perio-

dicidade em que forem solicitados pelo Secretário de Estado de Fazenda .
Parágrafo único – A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão prestará apoio logístico e ope-

racional à SEF, no âmbito de sua competência quanto à gestão de imóveis.
Art. 8º – O grupo coordenador do Faimg é composto pelos membros referidos no caput do art. 46 

da Lei nº 22 .606, de 2017 .

§ 1º – os membros do grupo coordenador serão substituídos por seus respectivos suplentes, 
devendo indicá-los nos casos de ausência ou impedimento.

§ 2º – os membros do grupo coordenador poderão convidar servidores integrantes dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo para prestar subsídio técnico, como apresentar informações e esclarecimentos.

§ 3º – A função de membro do grupo coordenador ou de suplente é considerada de relevante inte-
resse público e não será remunerada a nenhum título .

Art . 9º – Compete ao grupo coordenador:
I – acompanhar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do Faimg;
II – definir ações prioritárias;
III – manifestar sobre assuntos submetidos pelos administradores do Faimg;
IV – readequar ou extinguir o Faimg;
v – apresentar aos demais administradores do Faimg de propostas para:
a) elaboração da política geral de aplicação dos recursos;
b) readequação ou a extinção do Faimg.
§ 1º – O grupo coordenador reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano, ou extraordinaria-

mente por convocação de seu Presidente ou da maioria de seus membros .
§ 2º – O Presidente do grupo coordenador poderá expedir decisão ad referendum, em caso de 

urgência ou relevante interesse público.

CAPÍTuLo v
DISPoSIÇÕES GErAIS

Art . 10 – os termos de vinculação e responsabilidade oneroso, de cessão de uso onerosa, permis-
são de uso onerosa, autorização de uso onerosa, concessão de uso onerosa e os contratos de locação firmados 
em observância ao disposto neste decreto serão celebrados preferencialmente de forma centralizada, para cada 
órgão ou entidade, ainda que a destinação dos imóveis seja para uso regionalizado ou local .

Art . 11 – os demonstrativos contábeis do Faimg observarão o disposto na Lei Federal nº 4 .320, de 
17 de março de 1964, e as normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais .

Art. 12 – Na hipótese de extinção do Faimg, o saldo apurado será absorvido pelo Tesouro 
Estadual .

Art . 13 – os casos omissos deste decreto serão objeto de deliberação pelo grupo coordenador do 
Faimg .

Art . 14 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .797, DE 19 DE DEZEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a criação do Sistema Estadual de Inteligên-
cia de Segurança Pública de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso Ix do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso II do art . 39 da Lei nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica instituído o Sistema Estadual de Inteligência de Segurança Pública de Minas Gerais 
– Seisp-MG, com a finalidade de coordenar e integrar, respeitando as atividades de inteligência de cada institui-
ção, as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência no âmbito do Estado e de subsidiar a 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp - e os órgãos de Segurança Pública na tomada de 
decisões, mediante a produção e salvaguarda de conhecimentos de interesse da segurança pública .

§ 1º – Para fins do disposto neste decreto, entende-se como atividade de inteligência de segurança 
pública o exercício permanente e sistemático de ações especializadas para a identificação, o acompanhamento e 
a avaliação de ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública, com o objetivo de prever, prevenir, 
neutralizar e reprimir atos criminosos, de qualquer natureza, atentatórios à ordem pública, à incolumidade das 
pessoas e do patrimônio .

§ 2º – O Seisp-MG é um sistema cooperativo de coordenação e integração das atividades de inte-
ligência de segurança pública, composto por agências de inteligência, com tomada de decisões colegiadas vol-
tadas para o exercício permanente e sistemático de ações especializadas na produção e salvaguarda de conhe-
cimentos necessários para prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos criminosos de qualquer natureza e para 
desenvolver estudos relativos a outros temas de interesse da segurança da sociedade e do Estado .

§ 3º – As agências de inteligência a que se refere o § 2º classificam-se em:
I – Agência de inteligência efetiva, pertencente à estrutura organizacional do Poder Executivo do 

Estado de Minas Gerais, que participa diretamente na produção de conhecimentos de interesse da Segurança 
Pública;

II – Agência de inteligência especial, pertencente à estrutura organizacional do Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais, que participa, direta ou indiretamente, na produção de conhecimentos de interesse 
da segurança pública;

III – Agência de inteligência afim, não pertencente à estrutura organizacional do Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais, podendo ela ser pública ou privada, que produz conhecimentos de interesse da 
segurança pública .

§ 4º – o Seisp-MG será coordenado por um Conselho Gestor, de caráter colegiado, consultivo, 
propositivo e deliberativo, composto de representantes dos órgãos previstos no art. 2º, vinculado à Câmara de 
Coordenação das Políticas de Segurança Pública – CCPSP, a que se refere o inciso I do art . 40 da Lei nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019 .

§ 5º – O Seisp-MG integra o Subsistema de Inteligência de Segurança Pública–Sisp, criado pelo 
Decreto Federal nº 3.695, de 21 de dezembro de 2000, no âmbito do Sistema Brasileiro de Inteligência – Sisbin, 
instituído pela Lei Federal nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999.

§ 6º – A atividade do Seisp-MG é constituída como serviço à causa pública, submetida aos prin-
cípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, e em especial, à observância ao 
direito básico à vida, à ética, aos direitos e garantias individuais e sociais, e ao Estado Democrático de Direito.

§ 7º – A atividade de inteligência de segurança pública se orienta pelos seguintes princípios: ampli-
tude, interação, objetividade, oportunidade, permanência, precisão, simplicidade, imparcialidade, comparti-
mentação, controle e sigilo .

Art. 2º – Integram o Seisp-MG as seguintes Agências de Inteligência Efetivas:
I – Superintendência de Inteligência e Integração da Informação da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública, como Agência Central do Seisp-MG;
II – Agência Central de Inteligência da Polícia Militar de Minas Gerais;
III – Agência Central de Inteligência da Polícia Civil de Minas Gerais;
IV – Agência Central de Inteligência do Corpo de Bombeiros Militares de Minas Gerais;
V – Agência Central de Inteligência Prisional de Minas Gerais.
§ 1º – Considera-se agência central de inteligência a unidade administrativa integrante da estrutura 

dos órgãos que tem como competência dirigir e coordenar a atividade de inteligência.
§ 2º – As agências de inteligência efetivas descritas neste artigo não se subordinam entre si, mas 

cooperam mutuamente para as ações e operações de que trata este decreto .
Art. 3º – Poderão integrar o Seisp-MG, mediante prévio ajuste e deliberação do Conselho Ges-

tor, as agências de inteligência especiais pertencentes às secretarias de Estado, à Advocacia-Geral do Estado, 
e aos demais órgãos e entidades integrantes da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais, que possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, direta 
ou indiretamente .

Parágrafo único – A participação no Seisp-MG é de natureza colaborativa, não implicando vín-
culo orgânico ou hierárquico entre os seus componentes, respeitando-se as respectivas atribuições e os limites 
de suas competências.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912192223210117.


